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ü presente Projeto de Lei visa justificar a crlação da
respectiva vaga para atendimento junto a Secretaria de Saúde do município
de Pracinha/SP, do cargo de Agente Comunitário de Endemias, para a

Secretaria de Educação, o cargo de Inspetor de Alunos e o cargo de Fiscal
Tributário para a Administração.

Insta esclarecer etrue o Ministério da Saúde aumentou
o incentivo fínanceiro federal para custeEo mensal de Agente Comunitário de
Endemias pãra o município de Pracinha, passando de 01 (um) para 02 (dois)
sen,ídores, motivo pelo qual necessárío readequar o quadro de servidores do
n"runicípio.

Assim, necessário a criação da referida vagü para a
c,:mposiçãs da equipe já implantada e atuante no município junto a Unidade
Básica de Saúde * U85.

Ademeís, Õ côrüü eje insç:*t*r de Alunos é de extrenna
importância para CI desenvclvimento das atividades escolai-es e
acompanhamento dos alunos, sendo de essencial importância no caso de
efetivação futura da período integral ese*iar"

Por fim, com r*laç5o ao cargo de Fiscal de Tributação,
o objetivo é ampiiar efetividade no desempenho das ativídades tributárias,
principalmente nc ccrrespondente a fiscalização/cumprimento de normas
municipais.

Solicitamos a cornpreensão dos ldobres Edís na
apreciação e aprovação dest* projeto.

Aproveitan'tos ê oportunidade para manÍfestõ!- fiossos
protestos de estima e mais aito apreçe a Vossa ãxce!ênciã, bem conro aos
vossos díletos Pares.

Pracinhe/S?, 29 de maio de 2ü24.
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PR.oJETO DE t-Er N.o 46f DE 29 DÊ MArO DE 2024.

"*Altera a quantidade de vagas para os cargos de
Agente Cornunitário de Endemias, Inspetor de
alunos e Fisaal Trfrbutárto."
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